
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r 1.400/0001-04

AUTUAÇÃO
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Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Latara Hevlyn Miranda Carvalho Dias,
Presidente da CPL, o subscrevo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I 312OOII2O21

OB.IETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA
AREA DE SAUDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE
EXAMES LABORATOzuAIS, COLONOSCOPIA, COLPOSCOPIA.
ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA.
ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E ULTRASSONOGRAFIAS
DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA SUS, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MTINICIPAL DE SAUDE DE BOM LUGAR - MA.

ORGÃO: Secretaria de Saúde

VALOR ESTIMADO:976.352,00 (novecentos e setenta e seis mil, trezentos e cinquenta e

dois reais).

CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁm,q.

Valor reforçado mediante abertura'de crédito suplementar x
Valor nào reforçado

Born Lugar - MA, 05 de janeiro de 2022.

Latara I{evlyn Miranda Carvalho Dias
Presidente da CPL.

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA 0205 - Fundo Municipal de Saúde

FLINÇÃO PROGRAMATICA 10.301 .0036.2.014 Manutenção e Func. Da
Atenção Básica - PAB.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terc. - Pessoa

Jurídica.

FONTE DE RECURSO 0114000001 - Transferência SUS Bloco de
Manutenção.

VALOR DISPONIVEL: I Rs lzo.:sz,oo

Email: municipiobomlugar(@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

"ffde-



§§§ {$& §{} h§,&&Âi§§I.{ü
S§d§§§l§§'[r RÀ §$]"r § §C nPê"L t] lr §{} s§ L &.iü,&, §.
§{m* msn$e§ §*verri, ü*ntr* Adurinistrstãt§
ü"§"P.J.: {}t"Sl 1.4ffifffi1r44

"s{}§§ ,\ §s§." r}"!§t}s}§ .*r: I s s.s l$"$"ru§§*{l n§" }§§

À Pretbita d* Muni*ipi* de §ç:m Lugar,

§stad* d* fularan}r§qr, *s rJs* uJ* §nià§

x{rihuiçoes legais erfl *{x}&rrnidade **rn * L*j
ürgaxiea dc Municipio.

§,w,§tlL)'*
.\-ffi

Àrt. l§. - Norse*r, fl*§ terÍ${rs do arl" 5l d* Iei 3.§Se/S3 a {-tlr§}i*sâr: Permesi}file rJe

{-i*itaçâ* -" fPL dc l\{unicipii: de 8om Lugar, §stad* d* M*ranhâ»" *u",ios rÊ**:lhnrs s§irr

retaçionados a s*-'guir.

1 LÂT-qRA HE\II-Y}ã tuíIR.qN}À Ç&RVÂtH# eP§: 6S*.?47.X}}-&{i pRfiSl*§§"i"l:
2. D§tr-CiO MIRANTÂ ts§ãXRRA CPF: 498.954"?73-87 * §fCR"[T.q.Hü
3. L§*N&RD* }vI{}URA ü*§TÂ -C§§: {}36.fi5$"65:-*$ * ltl§MBRü

§{"}PI"§NTh:

I],eN§i§- \TüT* X,qVffiR LÊ[T§" CPF: t]63.{34.433-*3 * §LIpt.§}"IT[

esL:" * §sts Prirtaris erttÍâ em vig*r nx {áâtâ de srxa prbhcaç§<}, revogadas a.*; di*pnsiç&es *rr
***tri[ric.

,{rt" 3i - Pa*}iqure-s*, f;urmpra-*c n* §brrna ds Lei"
â

{ir}rinste d* Pr*feit* *{unieipx§ dr Som §,ugaro n* H*Ê*do d* §§arauk§*, I§ d*: j*neir* **
3S23.
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PRTTEITURÀ MUNTCIPAL NE B

§STAAü Nü fuIARANH

Anô I - EdíÇãs §lo S2 dâ 15 dô .jâfl§,ro de Iü2:

tun*dsnq §i§va Miranda
Prefeita Muni*ipal

PsryT"ent& N: §§*rã§?1 sE 1§ §É JÀNE|RO BE ?ç-el

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, nü uso de suas atribuiçôes legais em
conformidade «rm a LeiOrgânica da Município.

R§§üi.,-v,F,:

Art. 1o. - illorfiear, nos termos do art. 51 da lei 8.§§6/93 a Comissão Fermanente d*
Licitaçãa - tpl da Município de Bom Lugar, Estado do Maranhâo, cujos membros são relaçionados a
seguir""

1. LATÂRA HÊVLYN MIRÂ§IüA ÇARVALHO CPF:60§.747.303ü0- PRE§IDENTE
?. DELCIO MIRANDA BEZ§RRA CPF:43§.954.27387 - §ÊCRETARICI
3. LEüNÂRDO MOURA Cü§TA- CPF: $§6.8§6.§53-00 - MEI\,18R0

§UPLENTE:
nAN,lEl- VICT0 XAVIãR LEITE- CPF:062.424.423-03 - §UPLENTE

*Ít" ?: . Esta Pa*arta entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçôes em
c*ntrário,
Â,rt §:: Publrque-se, Cunnpra-ss na forma da Lei.

Gabinete da Frefeita lllluniclpal de Born Lugar, no Estado do Maranhão,'t5 de janeiro de 2021.

Marlene §ilva Miranda
Freíeita Municipal

§EGR§TO }*". §O§ EE 1I §E JANEIÊO DE 2021
Regulamenta a licitaçâo, na modalidade pregão, na forma eletrônica. pâra â aquisiçáo de ber:s e

a ccntrataçâc ds servrços Çürfiun§, incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispÕe sobre o
usc da dispensa de licikção, no ârnbito da admirristração pública municipalde Bom Lugâr
Mara*hão.

À PREFEÍTA §TUNICIPAL DE BCM LU§A§, E§TÂPO DO inÂRÂitHÀq no uso das atribuiçóes que

lhe confere a i-eiOrgánica do Municipio, e tenclo em vista o díspostc no art. 2o, § "1o, da Leino 1ü"520,
de 17 de julho de l0ú3, e na Lei nú 8.§6ô, de 21 de junho de 1993 bem como a l-ei Fecjeral 10.024 de
20 de julho de 201§,

DT§RÊTA
rÁp{TuLo r

n,§Ps§lÇÕEs pnsllMlNARÊ§

FraÍaitura illunicipal de Barn Lugar
CNPJ: 14.§!&.81 3/Cú0 l -52
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E§TÀ§(} DÜ MÀ'TÂNHÁO
PRf,T[IT'.J*RÁ :\{TJN|CIPÁL }§ §OIYI LUGAN.
Rua Manoel Sev*ro.. Cexu* Âdminisuativç

Proçesso:l.4t2oo j lP2 )
Fls. Jr(

C.),i.P"i. : ü I .6 i 1 .,1üü/üSü i -CI4 CEF : 65.?O,{-ti$ü
§*n*: 1"*$) 3$:3-10i I

r§eelti} {t§-}t§§§p

Aos onze dias dn mês de Maio do ânü eJ* lüli, § sr.
L§Q$4§*p lÍÇIiRÂ Cp§T4, apr*r,adc sn:r conturso público pers o ingresso n*
quadsü dç Pessçal da Áclminístraçã* Prlblica do Municipi* d* §om l.ugar j*
dsr.idam*§tô süirl*ed*, [*ma posse nsst* ât* so:*fi#, pâr-& exercsr *:x *a:'át*y r-.i^etivu *
rêrse de §§§.§" cü:nproln§tsndtl*§Õ des*r:.ptnhar sua tu::ç&* ç*m: er1*, ,*b*d*çrnd* r:

cunlpri*d* as *rd*ns de seus supÊriür*§ hier*rquicsso 8§ r'tgrâs pr*r irtxs r1{} i:§tsii.rri}
dos §en'idores Púbiictis Municipais d* Bsm Lugar * demais írüírl":es r*n{,iiiirs r"ra:

I egislaçôes pertin*ntes.

üabi:rete cio Pvefeito 5,{uxiripal çle §*n: Í"ugxr t},ÍAi, i I çle l.âsi* S* ilr 1i

Antani* S h{ira*da de h{elo
Prefeit* Municipal

Antonic Ân:rirade rie §'Ioura
§ecre*irio &{xni*ipal dr Obras
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§§TÂDü NO MARANÃO
PREFEITURA MUNI{IPAL S§ SOIVI tU§
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tularlene §ilva hliranda
Prefeita Municipal

r.ü*Lj*FrÀ hl: ç30{É,93'1.$,§ 1s s# JÂff,§lnü §§ 2üe1

Â Prafeita do Município de *onr [-u6ar, Estadc d*
Itíaranhãa, no ilso de suas atrihuiçô*s legais em
csnformidad* rom x Lei$rg*nic* dc &lur:icípio.

E§T'T§S NC MÂRANHÂ%
PR"EFTITURA MUNICIPAL NE BOM LUÜAR

ilüM Processo :l\tt(wJ WJt

Ano i - Ediçâo N§ 02 d* 15 ds Janeiro d§ 202:

K§$GLVE;

Art. 'l*. * Nomear, nos tsrm*s do art. 51 da leí §.§§S/S3 a üamlssào Pennanent* dr
[-i*itaçâo - tpl do Muniripio de §am Lugar, Estado do Maranhâo, cujos rnerrbrçs sâo relacionad*s *
s*guir.

1. LÂIARA HãVLY§ MIRA§IüA üARVALI{O üFF: Süü.f47.§038$- pR§§lA[f',]TE
2. DELCIO MIRANDA BTZERRA üPF:49S.S54.27Y87 - §ECRTTARIO
3. L§CINARDü MOl"jRA CO§TA- CPF:0§§.§§§.6§3-00 - MEI\{§RQ

§UPL§NT§:
nANl§L VICTG XAVIER LEIT§- CPF:0§2.4?4.4â3-ü3 - §UPLENT§

ArL f - Esta Fortaria entra em vigor na data de sua puhlicação, revagadas as disposiçÕes em
ccntrário.
***ff-; Publiqu**s*, Çurnpra-se na fornna ds L*i.

Gsbisete da Prefçita lttunicisalde Bom Lugar, no §stado d* Marsnhão, 1§ dr janeiro de *S21"

Marlene Silva Miranda
Frefeita Municipal

§§cHÊT§ ht'- sü5 ü§ Íl 0E JÂÍ{ÉlRs ü§ gszÍ
Êegxiamenta a licitaçâô, na rfiÕdalidade pregáo. nn fonna *letrôni*a, pârã â aquisição de bens e

a contratação de serviças comuns, inctuidos os *erviços comuns de engenharia, e dispÕe sobre o
usü de disp*nsa de {icitação, no êmbitô da admifiistraçâo púbiica rnunicipalde §*m Lugar
Maranhão"

AFREFEITA MUNI§IPAL 0§ 80il LUSAR, E§TA§CI §CI M.âRAHh|ÂQ no usc das atribuiçÕes que
lhe c*nfere a LeiOrçânica dç ilíunicípic. e t*nd* *m vista o disposto no art. 2o, § 1o, da Leíno 10.5?ü,
de 17 de julho de 2002, e na Lei no 8.§6S, de 21 de junha de 'iS93 bem como a Lei Federal 1ü.ü24 ,le
âü de julh* de âfi1S,

§TCRETÀ.

CÀFiTUL§ I

ül§PÕ§l Ç08§ Pf{E Ll[,! I Í{ÂRE§

FreÍeitura Munícipal de §orn Lugar
CI{PJ: 14.52ô.ftl *r*f 01-S2

*.sru.br:nrlugar, nxr.qov^ *rldixrlooíi*al.)i<t'81Ê
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